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DECRETO Nº 9.078, DE 31 DE JULHO DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor de R$2.447.000,00 (Dois milhões quatrocentos e 

quarenta e sete mil reais).  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

 

               DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.447.000,00 (Dois milhões 

quatrocentos e quarenta e sete mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2209.2042 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.34.00.00 - 0101 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização 40749 

R$ 
1.208.000,00 

    

12.365.2210.2049 Manutenção da Educação Infantil    

3.3.90.34.00.00 - 0101 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização 40750 

R$ 
779.000,00 

    

12.361.2208.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar    

3.3.90.39.00.00 - 0101 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 40052 R$ 460.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.447.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2209.2042 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.1.90.04.00.00 – 0101 – Contratação por Tempo Determinado 39722 R$ 300.000,00 

3.1.90.11.00.00 – 0101 – Vencimentos e Vantagens Fixas 39726 R$ 300.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 0101 – Obrigações Patronais 39725 R$ 250.000,00 

   

12.365.2210.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.1.90.04.00.00 – 0101 – Contratação por Tempo Determinado 39739 R$ 1.500.000,00 

3.1.90.11.00.00 – 0101 – Vencimentos e Vantagens Fixas 39738 R$ 97.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.447.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 31 de julho de 2019. 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

_____________________________________________________________________________ 

             

           DECRETO 9.079, DE 31 DE JULHO DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor de R$ de 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

 

           DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 200.000,00 (Duzentos mil reais), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito   

26.453.2105.2409 Manutenção do Passe Livre   

3.3.90.34.00.00 - 0100 - Outras Serviços de Terceiros P.J. - 39953 R$ 200.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito   

15.452.2105.2096 Conservação e Manutenção da Sinalização 

Horizontal e Vertical 

  

3.3.90.39.00.00  - 0100 - Outros Serviços de Terceiros-PJ - 40216 R$ 200.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 200.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 31 de Julho de 2019. 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

____________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 24.540, DE 31 DE JULHO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
  

 

Art. 1o Exonerar MAYRA OLIVEIRA GOMES do cargo em comissão de Conselheira Tutelar 

Suplente, em substituição a Conselheira Tutelar JOSIANE OURIVES GENTIL, durante seu 

período de férias de 01/07/2019 a 30/07/2019 – Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

31/07/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 31 de julho de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº172– DE 25  DE JULHO DE 2019. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

                                                                       RESOLVE: 

  

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora: Marly Souza Marques Oliveira   CPF nº.013.490.731-05, 

matrícula nº 167878, Função: Apoio Instrumental do Ceadas , que ficará responsável pelo 

controle e execução dos seguintes  contratos: 

 

ATA RG DA PAZ EIRELI - EPP 

NÚMERO 273/2018 

PREGÃO 104/2018 

OBJETO Aquisição de aparelhos eletrônicos, armário, cadeira, condicionador 

de ar, eletrodomésticos, mesa, mobiliários, refrigerador, telefone, 

ventilador, e outros, destinado atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis - MT 

VENCIMENTO 14/12/2018 A 14/12/2019 

ATA MÓVEIS E CIA COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA ME 

NÚMERO 271/2018 

PREGÃO 104/2018 

OBJETO Aquisição de aparelhos eletrônicos, armário, cadeira, 

condicionador de ar, eletrodomésticos, mesa, mobiliários, 

refrigerador, telefone, ventilador, e outros, destinado atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de 

Rondonópolis - MT 

VENCIMENTO 14/12/2018 A 14/12/2019 

ATA LF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

E REPRESENTAÇÕES LTDA 

NÚMERO 272/2018 

PREGÃO 104/2018 

OBJETO Aquisição de aparelhos eletrônicos, armário, cadeira, 

condicionador de ar, eletrodomésticos, mesa, mobiliários, 

refrigerador, telefone, ventilador, e outros, destinado atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de 

Rondonópolis - MT 

VENCIMENTO 14/12/2018 A 14/12/2019 

ATA NV FRANCO COMERCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMATICA E CLIMATIZAÇÃO 

NUMERO 274/2018 

PREGÃO 104/2018 
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OBJETO Aquisição de aparelhos eletrônicos, armário, cadeira, condicionador 

de ar, eletrodomésticos, mesa, mobiliários, refrigerador, telefone, 

ventilador, e outros, destinado atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis - MT 

VENCIMENTO 14/12/2018 A 14/12/2019 

ATA GUAPUI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI ME 

NÚMERO 275/2018 

PREGÃO 104/2018 

OBJETO Aquisição de aparelhos eletrônicos, armário, cadeira, 

condicionador de ar, eletrodomésticos, mesa, mobiliários, 

refrigerador, telefone, ventilador, e outros, destinado atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de 

Rondonópolis - MT 

VENCIMENTO 14/12/2018 A 14/12/2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

                                                                                         Rondonópolis, 25 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ EM BRANCO 
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